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Proposta de resolução do Parlamento Europeu sobre a criação de um estatuto europeu 
dos trabalhadores

O Parlamento Europeu,

– Tendo em o Tratado de Lisboa, a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, a 
Carta Comunitária dos Direitos Sociais Fundamentais dos Trabalhadores, a Decisão do 
Conselho, de 21 de Outubro de 2010, relativa às orientações para as políticas de emprego 
dos Estados-Membros1 e as comunicações da Comissão sobre o assunto2,

– Tendo em conta o Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização3, que poderá ser 
alargado e adaptado,

– Tendo em conta o artigo 120.º do seu Regimento,

A. Considerando que no contexto europeu já existe uma legislação sobre o assunto4, que 
poderá ser estendida a outras categorias de trabalho,

B. Considerando que a União Europeia já definiu prescrições mínimas em matéria de direitos 
dos trabalhadores e de organização do trabalho, que, em certos casos, permitiram o 
estabelecimento de normas aplicáveis a todos os Estados-Membros5,

C. Considerando que a Estratégia Europa 2020 prevê diversas iniciativas e instrumentos para 
melhorar o emprego e a qualidade do trabalho na Europa, nomeadamente a revisão do 
direito do trabalho europeu,

1. Solicita à Comissão que crie um estatuto europeu dos trabalhadores para garantir a 
protecção e a dignidade de todos os trabalhadores e a unidade da Europa.

1 Decisão 2010/707/UE.
2 "Para a definição de princípios comuns de flexigurança: Mais e melhores empregos mediante flexibilidade e 

segurança" (COM(2007)0359 final); "Um compromisso comum a favor do emprego" (COM(2007)0257 final).
3 Rectificação ao Regulamento (CE) n.º 1927 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Dezembro de 

2006, que institui o Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização.
4 Regulamento n.º 31.º (CEE) 11.º (CEEA) que fixa o Estatuto dos Funcionários e o Regime aplicável aos outros 

agentes da Comunidade Económica Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica, e alterações 
subsequentes.

5 Por exemplo, foi introduzido em toda a União Europeia o direito às licenças parentais e às licenças relacionadas 
com a família.


